
PROJETO DE LEI Nº. 052/2009

“Institui no Município de Parnamirim o Projeto Escola Aberta”. 
O Prefeito Municipal de Parnamirim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e Eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Parnamirim o Projeto Escola Aberta, a ser desenvolvido e implantado em todas as Escolas Municipal do Ensino Fundamental nos finais de semana. 
Parágrafo único – A implantação do projeto será gradual. 

Art. 2º Nos sábados e domingo, a escola ficará sob responsabilidade de uma equipe de professores e/ou estagiários de nível superior, nomeada pela Secretaria de Educação para a realização de eventos culturais, esportivos e outros que possam interessar à comunidade local.

Parágrafo único – As atividades a que se referem o “caput” deste artigo, deverão contemplar não só a população na faixa etária escolar, mas também os segmentos da primeira infância, fase pré-escolar, os pais e a terceira idade. 

Art. 3º Periodicamente, no mínimo ema vez por bimestre, a equipe deverá organizar atividades de restauro, reforma ou melhoria das instalações da escola como pintura, jardinagem, horta comunitária.
Art. 4º Para a elaboração e realização do Programa instituído por esta lei, o Poder Executivo buscará a ação integrada de todas as Secretarias Municipais, cujas competências estejam afetadas aos objetivos do programa, bem como garantirá a participação dos conselhos Municipais de Educação, da Saúde, da Promoção Social e a Criança e do Adolescente.

Art. 5º São objetivos do Projeto Escola Aberta: 

I – Mostrar a comunidade que a Escola Pública lhe pertence, dando-lhe a oportunidade de usá-la como ponto de encontro e ao mesmo tempo mostrando responsabilidade quanto a sua preservação e manutenção;

II – Transformar em área cultural, esportiva e de lazer as unidades escolares geograficamente distribuídas pelo município.

III – Trazer para a comunidade um novo espaço, já público, para o entrosamento regional;
IV – Abrir um novo canal de comunicação entre a comunidade e o Poder Público.
Art. 6º O projeto deverá ser amplamente divulgado junto as comunidades das escolas participantes.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta das dotações orçamentárias. Suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
Parnamirim/RN, 17 de junho de 2009.

Rosano Taveira da Cunha

Vereador Autor

JUSTIFICATIVA

SENHORES MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL,

O presente Projeto de Lei institui no Município de Parnamirim o Projeto Escola Aberta, contemplando, de modo geral, indicativos de melhoria do clima escolar, da qualidade do ensino e da interrelação entre os atores que fazem parte do contexto escolar, entre outros. 

Cabe destacar também que essa mudança no contexto escolar, sinalizam uma mudança geral para melhor, nas relações intra e extra muros nas escolas municipais abertas aos finais de semana.
Diante disso considera-se plenamente justificado a necessidade de se priorizar o encaminhamento de Projeto de Lei que viabilize a proposta de abrir escolas municipais nos fins-de-semana, especialmente para comunidades em situação de vulnerabilidade social.

Parnamirim/RN, 17 de junho de 2009.

Rosano Taveira da Cunha

Vereador Autor








